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O Prefeito Municipal da Esti'ncia de s;o 
dos Campos. usando de suas atribuiç ;es legais por delegaçi'o da Lei 
g~nica dos Municipio s • 

DECRETA 

" Jose 
Or-

Artigo 19 - Fica permitido o estacionamento de 
veiculos em ambos os lados da Rua Francisco Pais, no trecho compreen
dido entre a Rua Vilaç a e Praça Afonso Pena. 

veicul o, 
Artigo 29 - Fica permitido o estacionamento de 

, """' - ., 
lindeiro ao lado ímpar em t oda a extensao da Rua Humaita. 

Artigo 39 - Êste Decreto entrar-i. em vigor 48 
(quarenta e oito) horas (Art.45 , § 3, V do Decreto 62.127 de 16/01/68) 
ap(;s sua publicaçi'o • revogadas as disposiçÕes em contr.i.rio. 

Prefeitura da Estincia de São Jos~ dos 
pos, 20 de agÔsto de 1971. 

~o lo r-c O 
S~rgio Sobral de 

Prefeito M - icipal 

Cam-

Registrado e publicado no Departamento de Ad
ministração d a Prefeitur a da Est~ncia de si'o Jos~ dos Campos. aos 
vinte ---dias do mês de agÔsto de um mil no ece:t?-tos e setenta e u m . 
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